
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de recarga 

de Gás GLP de 13kg e 45kg e casco de botijão vazio de 13 Kg e 45 Kg para diversos setores da 

Prefeitura de Iepê, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos: 

1.2. A modalidade adotada é o Pregão Eletrônico com Registro de Preço. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Recarga Gás GLP 13kg 580 un. 

02 Recarga Gás GLP 45kg 100 un. 

03 Casco Botijão vazio 13kg 20 un. 

04 Casco Botijão vazio 45kg 20 un. 
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2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de Recarga de gás GLP 13 Kg e 45 kg e aquisição de casco com recarga completa, é 

necessária para o preparo dos gêneros alimentícios para a merenda escolar, merenda dos 

participantes dos projetos da Casa da Criança e do Adolescente, participantes dos projetos do Centro 

de Referência da Assistência Social e para a confecção do café da manhã dos diversos departamentos 

da Prefeitura Municipal de Iepê. 

 A aquisição do gás de cozinha recarga GLP 13 KG também se faz necessária para atender as 

famílias em situação de vulnerabilidade temporária atendidas pela Secretaria de Assistência e Ação 

Social em Benefício Eventual conforme prevê o artigo 22 da LOAS – Lei Orgânica de Assistência 

Social. 

Diante disso, a presente demanda visa garantir a continuidade das atividades essenciais da 

Administração Pública, promovendo maior eficiência e qualidade no serviço prestado.  

 

3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

3.1 A entrega do item deverá atender as exigências feitas no edital e seus anexos, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da solicitação feita pelo setor responsável.  

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, o comunicado poderá ser feito por e-mail 

ou pelo telefone; 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias conforme Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

comunicação feita por e-mail ou telefone; 

5.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.1. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. Dados dos Gestores e Fiscais do Contrato: 

 

a) Gestor do Contrato: Gestores do Contrato: Secretários de todas as pastas e a Prefeita. 

 

Marcos Antônio Zaganini, Secretário Municipal de Obras, Serviços e Saneamento;  

 

Danilo Lino Alves, Secretário Municipal de Administração e Finanças;  

 

Jéssica Lima Almeida, Secretária Municipal de Assistência e Ação Social;  

 

Kellen Cristina Vieira Lira, Secretária Municipal de Saúde;  

 

Adgelzira Capeloti Granado, Secretária Municipal de Educação; 

  

Liliane Lopes Fritsky de Souza, Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;  

 

Cezar Augusto de Castilho Dias, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

 

Marta Patricia Stonis da Costa, Prefeita Municipal 

 

                       

b) Fiscal do Contrato: Rosane Dutra da Silva Sartoro, Nutricionista. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados após a emissão de nota 

fiscal com o aceite do gestor ou fiscal, através de transferência bancária em agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do serviço do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao sistema da Prefeitura de Iepê ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

7.3.1. Constatando-se, junto ao sistema/portal da prefeitura de Iepê, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência bancária para 

pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao sistema da Prefeitura de Iepê para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, junto ao sistema, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao sistema para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
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ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao sistema da 

prefeitura de Iepê.   

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no sistema, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência e o quantitativo do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado sucessivamente pelo período máximo na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Caso haja a necessidade de prorrogação, deverá apresentar interesse de prorrogação no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias. 
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9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações em que o 

contrato se estender por outro período.  

9.2. Em caso de reajuste, será aplicado o índice do IPCA. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. As NOTIFICAÇÕES poderão ser realizadas via e-mail nos endereços eletrônicos fornecidos pelas 

partes, e terão validade para todos os fins desde que o conteúdo contenha assinatura digital (certificado 

digital dentro das normas da ICP-Brasil). 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 146.162,12 (cento e quarenta e seis mil, cento e 

sessenta e dois reais e doze centavos). 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados pelas dotações em anexo. 

 

 

Iepê/SP, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//i

ep
e.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

14
2D

D
F

8F
33

64
47

E
B

8D
20

28
E

B
E

D
50

D
89

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 D
A

N
IL

O
 L

IN
O

 A
LV

E
S

 e
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 D
A

N
IL

O
 L

IN
O

 A
LV

E
S

, M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 Z
A

G
A

N
IN

I e
 K

E
LL

E
N

 C
R

IS
T

IN
A

 V
IE

IR
A

 L
IR

A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

1
A

ss
in

ad
o 

po
r 

5 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

2
A

ss
in

ad
o 

po
r 

6 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

3
A

ss
in

ad
o 

po
r 

7 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

4
A

ss
in

ad
o 

po
r 

8 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

5
A

ss
in

ad
o 

po
r 

9 
pe

ss
oa

s:
 D

A
N

IL
O

 L
IN

O
 A

LV
E

S
, M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 Z

A
G

A
N

IN
I, 

K
E

LL
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
 L

IR
A

 e
 m

ai
s 

6

FlowDocs: 3169 / 2026 - Licitações - Diversos | Anexo: PROCESSO GÁS OK.pdf (37/38)     39/40



 

 

 

 

 

Jéssica Lima Almeida     Kellen Cristina Vieira Lira 

 

 

 

Adgelzira Capeloti Granado    Liliane Lopes Fritsky Souza 

 

 

 

Cezar Augusto de Castilho Dias    Danilo Lino Alves 

 

 

 

Marcos Antônio Zaganini     Rosane Dutra da Silva Sartoro 

 

 

 

Marta Patrícia Stonis da Costa 

Prefeita Municipal 
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